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EXTRATO DO CONTRATO nº 123/2025
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Contratação de Pessoa Jurí-
dica para prestação de serviços de lavagem, lubrificação e serviços de borra-
charia em veículos, com fornecimento do material de consumo, mão de obra, 
máquinas e equipamentos necessários a realização dos serviços destinados 
para suprir a demanda da Secretaria Municipal de SAÚDE E SANEAMENTO, 
que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Plácido de Castro, e a em-
presa LUCIANO ARNHOLD, BAIRRO, VILA CAMPINAS, RUA JAMENAUS, 
N° 895, telefone (68) 98415-0376, PLACIDO DE CASTRO, AC, inscrita no 
CNPJ sob o nº 59.264.319/0001-77, neste ato representada pelo socio/em-
presário senhor LUCIANO ARNHOLD, portador da Carteira de Identidade nº 
98476873, inscrito no CPF nº 053.9228.649-45, BRASILEIRO, empresário, 
PLACIDO DE CASTRO, ACRE.
Exercício – 2025; 

ELEMENTO 
DE DESPESA

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

FONTE DE 
RECURSOS EXERCÍCIO

3.3.90.39.00.00 10.301.00042042 600 2025

Vigência: 12 (meses)
Data da Assinatura: 30 de junho de 2025.

Assinam: Camilo da Silva (Prefeito) e LUCIANO ARNHOLD (pela Contratada)

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO PARA DEFINIÇÃO DA DESTINAÇÃO DOS 
BOX DO NOVO MERCADO MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO
Aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 
09h00min, no Gabinete do Prefeito Municipal de Plácido de Castro, Estado do 
Acre, realizou-se nova reunião para dar continuidade à destinação dos boxes 
do Novo Mercado Municipal, equipamento público recentemente inaugurado 
com o objetivo de fortalecer a comercialização de produtos locais, fomentar 
a economia popular e garantir espaços organizados aos trabalhadores do co-
mércio e da agricultura familiar do município.
A reunião foi presidida pelo Excelentíssimo Senhor Camilo da Silva, Prefeito 
Municipal, e secretariada pelo Senhor Sérgio Kennedy Feijó Goes, contando 
com a presença de representantes da administração pública e membros da 
comissão de organização do mercado.
Foi relembrado que, na primeira reunião realizada em 28 de junho de 2025, 
foram definidos os ocupantes dos 22 (vinte e dois) boxes do mercado, restan-
do, à época, os boxes de número 03 e 04 não preenchidos, em razão de os 
cadastros analisados não atenderem aos critérios mínimos estabelecidos pela 
administração.
Após nova análise dos pedidos protocolados junto ao Município, observando 
os critérios objetivos previamente definidos, tais como residência no municí-
pio, comprovação de atividade econômica, situação fiscal regular e ocupação 
prévia ou interesse comprovado na utilização do espaço para atividade co-
mercial compatível com o mercado público, ficou deliberado, por unanimidade, 
que os boxes de número 03 e 04 sejam concedidos, respectivamente:
• Box 03: Sr. Ruan de Moura Paulino Gomes
• Box 04: Sra. Juscilene do Vale Rocha
Ambos atenderam integralmente às exigências estabelecidas pela administra-
ção pública municipal e passam a integrar o rol de permissionários do Novo 
Mercado Municipal de Plácido de Castro, em igualdade de condições com os 
demais já contemplados.
Ficou ainda reafirmado que as regras de uso dos boxes permanecem as 
mesmas estabelecidas na primeira ata de reunião, inclusive quanto à vedação de 
cessão, locação ou transferência dos espaços a terceiros, à obrigatoriedade de fun-
cionamento em horário regular e à formalização da concessão por meio de contrato 
com prazo inicial de 2 (dois) anos, prorrogável conforme interesse público.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata 
por mim,  , que após lida e aprovada, segue assinada pelos presentes.

Assinam esta ata os presentes:

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACIDO DE CASTRO

BOX: 03
Objeto: TERMO DE CESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO (BOX) DO 
NOVO MERCADO MUNICIPAL, e a Pessoa Física: RUAN DE MOURA RAU-
LINO GOMES, CPF nº 817.873.082-00, situada na RUA CECILIA FERREIRA 
– 528 – FREI PEREGRINO – PLÁCIDO DE CASTRO.
Vigência: 12(meses)
Data da assinatura: 01 de JULHO de 2025.

Assinam: CAMILO DA SILVA (Prefeito) e RUAN DE MOURA RAULINO 
GOMES (Cessionário)

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACIDO DE CASTRO

BOX: 04
Objeto: TERMO DE CESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO (BOX) DO 
NOVO MERCADO MUNICIPAL, e a Pessoa Física: JUSCILENE DO VALE 

ROCHA, CPF nº 766.059.222-04, situada na AC 475 RAMAL 14 KM 01 – S/N 
– ZONA RURAL – PLÁCIDO DE CASTRO.
Vigência: 12(meses)
Data da assinatura: 01 de JULHO de 2025.

Assinam: CAMILO DA SILVA (Prefeito) e JUSCILENE DO VALE ROCHA 
(Cessionário)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO
DIRETORIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO nº003/2025 (90003/2025)
Declaro como FRACASSADO o processo licitatório Pregão Eletrônico: 
003/2025 – Prefeitura Municipal de Plácido de Castro, que tem como objeto a 
Aquisição de Micro Ônibus para o Município de Plácido de Castro/AC.
Plácido de Castro –AC, 28 de julho de 2025.

Elielson Pereira Lima
Pregoeiro 
 

PORTO ACRE

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE PORTO ACRE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N° 018/2025
NOMEIA A COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR E ACOMPA-
NHAR A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIIFICADO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Prefeito Municipal de Porto Acre, Estado do Acre, Maximo Antonio de Souza 
Costa, no uso e gozo das suas atribuições legais:
RESOLVE:
Artigo 1º. Nomear a Comissão Especial para supervisionar e acompanhar a 
realização do Processo Seletivo Público Simplificado n° 02/2025, da Secreta-
ria Municipal de Educação.
Artigo 2º. Fica constituída a comissão encarregada de promover, supervisio-
nar e acompanhar a realização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA E PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. Ficando designado 
para sua composição os seguintes servidores:
COMISSÃO NOME MATRÍCULA
Presidente Manoel Benedito Monteiro da Rocha 756

Secretário(a) Maria Inês Maia de Andrade Bomfim 123285/1
Auxiliar Celene de Souza Melo 712096/3
Auxiliar Andreia Aparecida de Paula 381
Auxiliar Rizilene Oliveira de Melo Decr. 123

Artigo 3°. Fica autorizada a Comissão do Processo Seletivo Público, baixar 
edital e adotar todas as providências necessárias à realização do processo, 
bem como fiscalizar, supervisionar e dar a análise e decisão quanto a eventu-
ais recursos interpostos;
Artigo 4°. O Processo Seletivo reger-se a pelas disposições do edital, cabendo à 
Comissão decidir sobre os casos eventualmente omissos consoante ao certame;
Artigo 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário e será extinta após a homologação do 
Processo Seletivo Público.
Artigo 5°. – Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.
Porto Acre – AC 24 de julho de 2025

Antonia Deusenir Pinheiro
Secretário(a) Municipal de Educação

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME

EDITAL Nº 02/2025 _ PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FOR-
MAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA E PARA CONTRATAÇÃO TEMPO-
RÁRIA DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO.
O MUNICÍPIO DE PORTO ACRE, ESTADO DO ACRE, por intermédio da Se-
cretaria Municipal de Educação (SEME), no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na Lei Municipal nº 600, de 09 de maio de 2017, que “Dis-
põe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender 
às necessidades temporárias de excepcional interesse público nos órgãos 
da administração direta do Poder Executivo Municipal, nos termos do inci-
so IX, do artigo 37, da Constituição Federal e dá outras providências”, bem 
como no artigo 37, incisos II e IX, da Constituição Federal de 1988, na Lei nº 
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9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), na Lei nº 
14.113/2020 (Lei do FUNDEB), e em observância aos princípios constitucio-
nais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, torna 
pública a realização do Processo Seletivo Simplificado Nº 02/2025, destinado 
à formação de Cadastro de Reserva para eventual contratação temporária de 
profissionais para atuarem na Rede Municipal de Ensino, regido pelas normas 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, seus Anexos 
e eventuais retificações, sendo executado sob a responsabilidade da Secre-
taria Municipal de Educação de Porto Acre (SEME), por meio de Comissão 
Organizadora designada para este fim por ato específico do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.
1.2. O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se exclusivamente à 
formação de Cadastro de Reserva (CR) e para vaga imediata nos cargos des-
critos no Anexo II deste Edital, visando suprir futuras carências temporárias de 
excepcional interesse público que possam surgir no âmbito da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, decorrentes de afastamentos legais de servidores efe-
tivos, licenças ou outras situações que justifiquem a contratação temporária, 
conforme a necessidade da Administração Pública Municipal.
1.3. A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado gera apenas a expecta-
tiva de direito à contratação, ficando a concretização deste ato condicionada à 
existência de vaga, à rigorosa ordem de classificação, ao prazo de validade do 
certame e ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Edu-
cação, respeitando a disponibilidade orçamentária e financeira do Município e 
os limites legais para despesas com pessoal.
1.4. Durante a vigência do contrato temporário, a critério da Administração 
Pública e conforme a necessidade e conveniência do serviço, poderá haver 
remoção do profissional contratado entre as unidades escolares da Rede Mu-
nicipal de Ensino.
1.5. O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será de 01 
(um) ano, a contar da data de publicação da homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Admi-
nistração Municipal.
1.6. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação 
das normas e condições estabelecidas neste Edital e na legislação aplicável, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.
1.7. Todos os atos oficiais relativos a este Processo Seletivo Simplificado, incluin-
do convocações, resultados e comunicados, serão publicados integralmente no 
Diário Oficial do Estado do Acre (www.diario.ac.gov.br) e no Portal da Transparên-
cia da Prefeitura Municipal de Porto Acre (portoacre.ac.gov.br), sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento dessas publicações.
1.8. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organiza-
dora do Processo Seletivo Simplificado, ouvida, se necessário, a Procuradoria 
Geral do Município.
2. DOS CARGOS, VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO
2.1. Os cargos, o número de vagas para Cadastro de Reserva (CR) e vaga 
imediata, a localidade, os requisitos de escolaridade, a carga horária semanal 
e a remuneração mensal são os estabelecidos no Anexo II deste Edital.
2.2. As atribuições básicas de cada cargo estão descritas no Anexo III deste Edital.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e realizadas presencialmente nos dias 30 e 
31 de julho de 2025, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, 
na sede da Secretaria Municipal de Educação (SEME), localizada na Rua das 
Aroeiras, nº 50, Vila do Incra, Porto Acre/AC.
3.2. A concorrência se dará entre os candidatos inscritos para o mesmo cargo, 
considerando a classificação geral obtida.
3.3. Para efetivar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente:
a) Comparecer pessoalmente ao local de inscrição ou nomear procurador le-
galmente habilitado para tal fim, mediante procuração específica com firma 
reconhecida em cartório, acompanhada de cópia do documento de identidade 
do candidato e do procurador;
b) Preencher integralmente e de forma legível o Formulário de Inscrição (Ane-
xo IV), sem rasuras ou emendas, que será disponibilizado no local;
c) Entregar o Formulário de Inscrição devidamente preenchido e assinado;
d) Entregar o Curriculum Vitae padronizado (conforme modelo do Anexo V), 
devidamente preenchido, datado e assinado, acompanhado das cópias legí-
veis dos documentos comprobatórios de todos os títulos, cursos e experiência 
profissional declarados, juntamente com os documentos originais para confe-
rência pela Comissão Receptora, ou cópias autenticadas em cartório, confor-
me disposto no item 3.8;
e) Entregar cópias legíveis, acompanhadas dos originais para conferência ou 
cópias autenticadas, dos seguintes documentos:
I. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
II. Cédula de Identidade (RG) ou outro documento oficial de identificação com 
foto reconhecido em território nacional (Ex: CNH válida, Carteira de Trabalho, 
Passaporte, Carteira Profissional de Órgão de Classe);
III. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para candidatos 
do sexo masculino);
IV. Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais (Cer-
tidão de Quitação Eleitoral atualizada, obtida no site do TSE ou Cartório Eleitoral);

V. Comprovante de residência atualizado (emitido nos últimos 90 dias em 
nome do candidato, ou em nome de terceiro com declaração de residência);
VI. Comprovação da escolaridade mínima exigida para o cargo pretendido 
(Diploma ou Certificado/Declaração de Conclusão acompanhada de Histórico 
Escolar), conforme Anexo II;
VII. Laudo Médico (original ou cópia autenticada) para candidatos que se de-
clararem Pessoa com Deficiência (PcD), conforme item 4.2.
f) Receber da Comissão Receptora o Comprovante de Inscrição devidamente 
carimbado e assinado.
3.4. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos 
de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto).
3.5. O candidato deverá indicar no Formulário de Inscrição uma única opção 
de cargo para o qual está concorrendo.
3.6. A inscrição neste Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o 
conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
3.7. Será anulada a inscrição e excluído do processo seletivo o candidato 
que apresentar declarações falsas ou documentos inexatos ou irregulares, a 
qualquer tempo, mesmo após a homologação do resultado final, sem prejuízo 
das sanções civis, administrativas e penais cabíveis.
3.8. Em conformidade com a Lei Federal nº 13.726/2018, os documentos exi-
gidos neste Edital poderão ser apresentados em cópia autenticada em cartório 
ou em cópia simples, desde que acompanhada do documento original para 
conferência pela Comissão Receptora no ato da inscrição. A Comissão não 
reterá os documentos originais.
3.9. Não será admitida a juntada ou substituição posterior de quaisquer docu-
mentos exigidos neste Edital, consistindo obrigação do candidato apresentá-
-los no ato da inscrição, sob pena de indeferimento da inscrição ou da não 
pontuação dos títulos/experiência não comprovados.
3.10. Não será aceita solicitação de inscrição que não atender rigorosamente 
ao estabelecido neste Edital.
4. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)
4.1. Às Pessoas com Deficiência (PcD) que pretendam fazer uso das prer-
rogativas que lhes são facultadas pelo inciso VIII do artigo 37 da Constitui-
ção Federal e pela Lei Federal nº 7.853/1989, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 3.298/1999 (alterado pelo Decreto nº 5.296/2004) e pelo Decreto 
Federal nº 9.508/2018, é assegurado o direito de inscrição no presente Pro-
cesso Seletivo Simplificado, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do cargo para o qual concorrem.
4.2. O candidato que se declarar Pessoa com Deficiência (PcD) deverá, no 
ato da inscrição, apresentar Laudo Médico (original ou cópia autenticada), 
emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classi-
ficação Internacional de Doenças (CID) vigente, bem como a provável causa 
da deficiência. O laudo médico deverá conter o nome completo do candidato, 
o número do documento de identidade (RG) e o número do CPF.
4.3. Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a surgir ou 
forem criadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
para cada cargo. Caso a aplicação do percentual resulte em número fraciona-
do, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde 
que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por cargo e 
que o candidato PcD obtenha a classificação mínima exigida.
4.4. O candidato PcD participará do Processo Seletivo em igualdade de con-
dições com os demais candidatos no que se refere aos critérios de avaliação 
e classificação.
4.5. A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na 
condição de PcD será divulgada juntamente com a lista de inscrições deferidas.
4.6. O candidato PcD aprovado e classificado dentro do número de vagas 
reservadas será convocado para, antes da contratação, submeter-se à perícia 
médica realizada por junta médica oficial do
Município ou por ele designada, que verificará sua qualificação como PcD, o 
grau da deficiência e a compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do 
cargo. A não observância do disposto neste item ou a reprovação na perícia 
médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas.
4.7. As vagas definidas no item 4.3 que não forem providas por falta de candi-
datos PcD aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada 
a ordem geral de classificação por cargo.
5. DO PROCESSO SELETIVO: ANÁLISE CURRICULAR (PROVA DE TÍTU-
LOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL)
5.1. O Processo Seletivo Simplificado constará de etapa única, de caráter classifi-
catório e eliminatório, denominada Análise Curricular, que consistirá na avaliação 
de Títulos e Experiência Profissional, conforme critérios e pontuações estabeleci-
dos na Tabela de Pontuação constante no Anexo VI deste Edital.
5.2. A Análise Curricular valerá um total de 100 (cem) pontos.
5.3. A análise e pontuação do Curriculum Vitae e dos documentos compro-
batórios serão realizadas pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
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Simplificado.
5.4. Somente serão considerados os títulos e experiências profissionais relacio-
nados ao cargo pretendido e devidamente comprovados na forma deste Edital.
5.5. Para comprovação de Títulos (Formação Acadêmica e Cursos de Aperfei-
çoamento): Serão aceitos Diplomas, Certificados ou Declarações de Conclu-
são de Curso (esta última, desde que acompanhada do respectivo Histórico 
Escolar), emitidos por instituição de ensino reconhecida pelo MEC ou órgão 
competente. Os cursos de aperfeiçoamento devem ter relação direta com a 
área de atuação do cargo pretendido.
5.6. Para comprovação de Experiência Profissional: Será aceita cópia da Car-
teira de Trabalho e Previdência Social (CTPS – páginas de identificação, foto 
e registro do contrato de trabalho), ou Certidão/Declaração de Tempo de Ser-
viço emitida por órgão público (em papel timbrado, com CNPJ, data de emis-
são, cargo/função exercido, período de atuação – início e fim, e assinatura 
do responsável pelo setor de pessoal ou recursos humanos), ou Contrato de 
Trabalho acompanhado de declaração do empregador que informe o período 
(início e fim) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades 
desenvolvidas. Não será computado como experiência profissional o tempo 
de estágio, monitoria, bolsa de estudo ou trabalho voluntário.
5.7. Cada título ou período de experiência será considerado uma única vez.
5.8. A pontuação máxima para cada critério está definida no Anexo VI. A pon-
tuação total do candidato será a soma dos pontos obtidos em cada critério, 
limitada a 100 (cem) pontos.
5.9. Será eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver pontuação 
zero na Análise Curricular.
6. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
6.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da pontuação 
final obtida na Análise Curricular, por cargo.
6.2. Em caso de empate na pontuação final, terá preferência o candidato que, 
sucessivamente:
a) Tiver maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento (critério es-
tabelecido pelo Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741/2003, para candidatos com 
idade igual ou superior a 60 anos, e como critério geral para os demais após 
os critérios seguintes);
b) Obtiver maior pontuação no critério “Experiência Profissional” (conforme 
Anexo VI);
c) Obtiver maior pontuação no critério “Formação Acadêmica / Títulos” (con-
forme Anexo VI);
d) Tiver exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do art. 440 do 
Código de Processo Penal (Lei nº 11.689/2008);
e) Tiver maior tempo de serviço público prestado ao Município de Porto Acre;
f) Residir no Município de Porto Acre, comprovado mediante documento apre-
sentado no ato da inscrição;
g) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso (consideran-
do todos os candidatos, não apenas os abrangidos pelo Estatuto do Idoso).
6.3. O resultado preliminar da Análise Curricular e a classificação preliminar 
dos candidatos serão publicados no Diário Oficial do Estado do Acre e no 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Porto Acre, conforme cro-
nograma (Anexo I).
6.4. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, após análise de even-
tuais recursos, será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado nos mes-
mos meios de divulgação, contendo a lista dos candidatos classificados por 
cargo, em ordem decrescente de pontuação final.
6.5. A classificação final será expressa da seguinte forma:
I – CLASSIFICADO: para o candidato aprovado dentro do Cadastro de Reserva;
II – ELIMINADO: para o candidato que não atingir a pontuação mínima ou 
descumprir regras do edital.
7. DOS RECURSOS
7.1. Caberá recurso contra o resultado preliminar da Análise Curricular e da clas-
sificação preliminar, a ser interposto no prazo de 01 (um) dia útil, contados a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de publicação do resultado preliminar.
7.2. Os recursos deverão ser:
a) Dirigidos à Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado;
b) Protocolados na sede da Secretaria Municipal de Educação (SEME), no 
mesmo local das inscrições, dentro do prazo estabelecido no item 7.1, no 
horário de expediente (08h00 às 12h00 e 13h00 às 17h00);
c) Apresentados em formulário próprio (Anexo VII), devidamente fundamenta-
dos, indicando com precisão o ponto sobre o qual versa a reclamação, com 
argumentação lógica e consistente;
d) Elaborados de forma legível (digitado ou em letra de forma), contendo obri-
gatoriamente o nome completo do candidato, número do CPF, cargo preten-
dido e assinatura.
7.3. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do prazo, que não con-
tenham os dados necessários à identificação do candidato, que não estejam 
devidamente fundamentados ou que sejam apresentados de forma coletiva.
7.4. A Comissão Organizadora analisará os recursos e publicará o resultado da 
análise, juntamente com o resultado final e a homologação do Processo Seletivo 
Simplificado, no Diário Oficial do Estado do Acre e no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Porto Acre, conforme cronograma (Anexo I).
7.5. A decisão da Comissão Organizadora sobre os recursos terá caráter ter-
minativo na esfera administrativa.

8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. A contratação dos candidatos classificados obedecerá rigorosamente à 
ordem de classificação por cargo e ocorrerá de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação e a disponibilidade orçamentária do Municí-
pio, durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.
8.2. A convocação para contratação será feita por meio de Edital de Convoca-
ção publicado no Diário Oficial do Estado do Acre e no Portal da Transparência 
da Prefeitura Municipal de Porto Acre, podendo ser utilizado contato telefônico 
ou por e-mail como medida complementar, não isentando o candidato da res-
ponsabilidade de acompanhar as publicações oficiais.
8.3. O candidato convocado terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da data de publicação do Edital de Convocação, para comparecer à 
Secretaria Municipal de Educação, no endereço e horário indicados na convo-
cação, munido da documentação exigida para a contratação.
8.4. Para ser contratado, o candidato deverá satisfazer, cumulativamente, os se-
guintes requisitos e apresentar os respectivos documentos (originais e cópias):
a) Ter sido aprovado e classificado neste Processo Seletivo Simplificado;
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa (neste caso, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconheci-
mento de gozo de direitos políticos, nos termos do §1º do artigo 12 da Cons-
tituição Federal);
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;
d) Possuir a escolaridade e os requisitos exigidos para o exercício do cargo, con-
forme Anexo II, devidamente comprovados por Diploma/Certificado registrado;
e) Estar quite com as obrigações eleitorais (apresentar Certidão de Quitação 
Eleitoral);
f) Estar quite com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino 
– apresentar Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação);
g) Apresentar Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
h) Apresentar Título de Eleitor;
i) Apresentar comprovante de residência atualizado;
j) Apresentar 01 (uma) foto 3x4 recente;
k) Apresentar Certidão de Nascimento ou Casamento;
l) Apresentar PIS/PASEP (se possuir);
m) Apresentar Certidões Negativas de Antecedentes Criminais das Justiças 
Federal e Estadual dos locais onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
n) Apresentar Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), expedido por médico do 
trabalho ou serviço médico conveniado com o Município, declarando aptidão 
física e mental para o exercício das atribuições do cargo. Os exames necessá-
rios para a emissão do ASO correrão às expensas do candidato;
o) Apresentar Declaração de Bens e Valores que constituem seu patrimônio;
p) Apresentar Declaração de não acumulação ilegal de cargos, empregos ou 
funções públicas (conforme modelo do Anexo VIII), ou Declaração de Acumu-
lação Lícita, nos casos permitidos pela Constituição Federal, com comprova-
ção de compatibilidade de horários;
q) Apresentar Declaração de não ter sofrido penalidade de demissão ou des-
tituição de cargo público;
r) Apresentar número de conta bancária (conta corrente) no banco conveniado 
com a Prefeitura Municipal de Porto Acre (a ser informado na convocação).
8.5. A não apresentação de qualquer um dos documentos exigidos no prazo 
estabelecido no item 8.3, ou a comprovação de não preenchimento dos requi-
sitos, implicará na eliminação automática do candidato e na convocação do 
próximo classificado.
8.6. O candidato convocado que não comparecer no prazo estipulado será 
considerado desistente, sendo convocado o candidato imediatamente subse-
quente na lista de classificação.
8.7. O contrato de trabalho será por tempo determinado, pelo prazo inicial de 
até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, uma única 
vez, a critério da administração, ou rescindido antecipadamente, por conveni-
ência administrativa ou por descumprimento de cláusulas contratuais ou falta 
funcional, garantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei Muni-
cipal nº 600/2017 e legislação aplicável.
8.8. O regime jurídico da contratação será o estabelecido na Lei Municipal nº 
600/2017, com vinculação ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).
9. DA LOTAÇÃO
9.1. O candidato contratado será lotado em uma das unidades da Rede Muni-
cipal de Ensino, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educa-
ção, observada, sempre que possível, a ordem de classificação e a indicação 
de preferência, quando houver mais de uma vaga disponível no momento da 
convocação.
9.2. O candidato contratado deverá apresentar-se na unidade de lotação in-
dicada pela SEME no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a as-
sinatura do contrato e recebimento do documento de lotação, sob pena de 
rescisão contratual.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as pu-
blicações, atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo 
Simplificado que sejam divulgados no Diário Oficial do Estado do Acre e no 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Porto Acre.
10.2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ainda 
que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo 
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Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
10.3. Os candidatos aprovados e classificados neste Processo Seletivo Simplificado deverão manter atualizados seus endereços, telefones e e-mails junto à 
Secretaria Municipal de Educação de Porto Acre, enquanto o certame estiver dentro do prazo de validade.
10.4. É vedada a contratação de servidores da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de 
empregados de suas subsidiárias e controladas, salvo nos casos de acumulação lícita de cargos prevista no artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, e 
desde que haja comprovada compatibilidade de horários.
10.5. As despesas decorrentes da participação em todas as fases e procedimentos do Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital correrão por conta 
exclusiva dos candidatos.
10.6. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação.
10.7. Integram este Edital os seguintes Anexos:
 – Anexo I: Cronograma Previsto
 – Anexo II: Cargos, Vagas (CR), Vaga imediata, Requisitos, Carga Horária e Remuneração
 – Anexo III: Atribuições dos Cargos
 – Anexo IV: Formulário de Inscrição
 – Anexo V: Modelo de Curriculum Vitae
 – Anexo VI: Tabela de Pontuação para Análise Curricular
 – Anexo VII: Formulário para Interposição de Recurso
 – Anexo VIII: Modelo de Declaração de Não Acumulação de Cargos
Porto Acre/AC, 24 de julho de 2025.

Antonia Deusenir Pinheiro
Secretário(a) Municipal de Educação

ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO
ETAPA DATA PREVISTA LOCAL / MEIO DE DIVULGAÇÃO

Publicação do Edital 29/07/2025 Diário Oficial do Estado do Acre (DOE/AC) e Portal da Transparência de Porto Acre
Período de Inscrições Presenciais 30 e 31/07/2025 Sede da Secretaria Municipal de Educação (SEME) – 08h às 12h e 13h às 17h

Análise Curricular (Títulos e Experi-
ência) 04 e 05/08/2025 Comissão Organizadora

Divulgação do Resultado Preliminar 08/08/2025 DOE/AC e Portal da Transparência de Porto Acre
Prazo para Interposição de Recursos 11/08/2025 Protocolo na Sede da SEME – 08h às 12h e 13h às 17h

Análise dos Recursos 12/08/2025 Comissão Organizadora
Divulgação do Resultado Final e 

Homologação 13/08/2025 DOE/AC e Portal da Transparência de Porto Acre

Convocação para Contratação A partir de
14/08/2025

Conforme necessidade da SEME, por Edital de Convocação (DOE/AC e Portal da 
Transparência)

ANEXO II – CARGOS, VAGAS (CR), LOCALIDADES, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

REMUNERAÇÃO MENSAL 
(Salário Base)

Professor(a) EJA I

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível Médio na modalidade 
Normal (Magistério); OU Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Licen-
ciatura Plena em Pedagogia; OU outra Licenciatura Plena. Todos fornecidos por instituição 
reconhecida pelo MEC. OU Declaração de cursando Pedagogia ou outra Licenciatura Plena 
a partir do 4º período/semestre, fornecida por instituição reconhecida pelo MEC.

25 horas R$ 2.800,00

Professor(a) de libras 
Anos Inicias

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em licen-
ciatura com habilitação em Libras OU Diploma, devidamente registrado, de conclu-
são de curso de nível superior em licenciatura com Especialização em Libras e/ou 
formação específica em Libras totalizando carga horária mínima de 360h, expedido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC.

25 horas R$ 2.800,00

Assistente Educacio-
nal EJA I

Diploma de conclusão do nível médio, registrado, fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. 40 horas R$ 1.600,00

Professor(a) 
mediador(a) de EJA I

Diploma ou declaração de conclusão, devidamente registrado de curso de Licen-
ciatura Plena em qualquer área de formação, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC e curso de formação continuada na área da Educa-
ção Especial, com carga horária mínima de 360 h e/ou especialização na área da 
Educação Especial, com carga horária mínima de 360 h.

25 horas R$ 2.800,00

LOCALIDADES, CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS E CADASTRO DE RESERVA.
REGIAO 1 – PORTO ACRE/SEDE

ESCOLAS CARGO Nº DE VAGAS CADASTRO DE 
RESERVA

 REGIÃO 1 ZONA URBANA  Nilce Machado da Rocha – Sede Porto 
Acre

Professor (a) de Libras – Anos Iniciais  01  01
Professor EJA I 01 01

Professor (a) Mediador (a) 0 01
Assitentente Educacional 01 01

 REGIÃO 1 ZONA RURAL Ramal Pirapora – Pirapora = Anexo da 
Nilce Machado da Rocha

Professor EJA I 0 02
Professor (a) Mediador (a) 0 01
Assitentente Educacional 0 01

REGIÃO 2 – PROJETO CAQUETÁ

 REGIÃO 2 – ZONA RURAL

Cristo Rei – Vila Caquetá
Professor EJA I 02 02

Professor (a) Mediador (a) 0 01
Assitentente Educacional 0 01

Esc.Joaquim Alves do Nascimento – Porto 
Alonso

Professor EJA I 0 02
Professor (a) Mediador (a) 0 01
Assitentente Educacional 0 01

PAE – Com.Limão – Porto Alonso = anexo 
da J. Alves

Professor EJA I 0 03
Professor (a) Mediador (a) 0 01
Assitentente Educacional 0 01

REGIÃO 3 – URBANA
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 REGIÃO 3 – ZONA UR-
BANA

Novo Horizonte – Vila do Incra
Professor EJA I 02 02

Professor (a) Mediador (a) 0 01
Assitentente Educacional 01 01

Pequeno Príncipe – Vila do “V”
Professor EJA I 01 02

Professor (a) Mediador (a) 0 01
Assitentente Educacional 0 01

REGIÃO 4 RURAL PROJETO TOCANTINS

 REGIÃO 4 – ZONA RURAL

Escola Maria Soledade II
Professor EJA I 0 02

Professor (a) Mediador (a) 0 01
Assitentente Educacional 0 01

Boa Fé = anexo da Maria Soledade II
Professor EJA I 0 02

Professor (a) Mediador (a) 0 01
Assitentente Educacional 0 01

Cunha Gomes = anexo da Maria Soledade 
II

Professor EJA I 0 02
Professor (a) Mediador (a) 0 01
Assitentente Educacional 0 01

Reserva Palmeiral = anexo da Maria 
SoledadeII

Professor EJA I 0 02
Professor (a) Mediador (a) 0 01
Assitentente Educacional 0 01

Escola José de Carvalho
Professor EJA I 0 02

Professor (a) Mediador (a) 0 01
Assitentente Educacional 0 01

Escola Central Andirá = anexo da José de 
Carvalho

Professor EJA I 0 02
Professor (a) Mediador (a) 0 01
Assitentente Educacional 0 01

Escola Bandeirantes
Professor EJA I 0 02

Professor (a) Mediador (a) 0 01
Assitentente Educacional 0 01

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
CARGO: PROFESSOR(A) EJA I (Educação de Jovens e Adultos – Anos Iniciais)
Participar de encontros de Formação Continuada sempre que solicitado pela Coordenação da EJA/SEME;
Planejar, ministrar aulas e produzir material didático-pedagógico adequado às especificidades dos alunos da EJA;
Desenvolver estratégias metodológicas diversificadas e acompanhar o processo de ensino-aprendizagem dos alfabetizandos e alunos da EJA I;
Realizar o controle mensal da frequência dos alunos, em articulação com a gestão escolar ou coordenação local;
Informar à gestão escolar ou coordenação local sobre alterações no funcionamento da turma, bem como sobre modificações nos dados cadastrais dos alunos;
Elaborar relatórios sobre o desempenho e a situação final dos alunos, entregando-os à gestão/coordenação nos prazos estabelecidos;
Manter atualizado o Diário de Classe/Acompanhamento da Turma, registrando conteúdos, frequência e avaliações, e consolidando informações conforme 
orientação da SEME;
Incentivar a permanência dos alunos na EJA e apoiar estratégias de continuidade dos estudos;
Realizar busca ativa de alunos infrequentes ou desistentes, quando necessário, em articulação com a gestão escolar/coordenação, visando motivar seu retorno 
e permanência;
Participar do planejamento e avaliação das atividades da EJA na escola e na rede municipal;
Colaborar na articulação entre a escola, a comunidade e as famílias dos alunos da EJA;
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.
CARGO: PROFESSOR(A) DE LIBRAS
Atuar em parceria com o professor do Atendimento Educacional Especializado-AEE, por meio do ensino colaborativo, na promoção do desenvolvimento linguís-
tico, emancipação social e autonomia do aluno com deficiência auditiva/surdez.
Efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, e surdocegos e ouvintes, por meio da Libras para língua oral e vice-versa.
Promover a acessibilidade comunicativa aos serviços e as atividades-fim da instituição de ensino, em todo contexto das atividades da escola dentro de suas atribuições.
Participar dos planejamentos com o coordenador pedagógico, Anos Iniciais do qual atende, juntamente com professor do AEE, bem como manter contato com 
a família para informações necessárias.
Interpretar, em Língua Brasileira de Sinais – Língua Portuguesa, as atividades didático-pedagógicas e culturais desenvolvidas nas instituições de ensino de 
forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares.
Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, vestimentas adequadas, sem uso de acessórios que interfiram na execução do trabalho, 
cumprindo seu código de ética e o regimento escolar.
Ter atenção à chegada e saída do(s) aluno(s) na escola para que haja uma boa acolhida e conduzi-lo(s) à sala de aula, a fim de que fique(m) sob regência do 
professor da sala comum permanecendo na sala para incluí-lo(s) nas atividades de aprendizagem.
Apoiar, na comunidade escolar, o uso e o ensino da Libras.
Manter atualizados todos os documentos e instrumentos que respaldam o atendimento de interpretação na sala de aula (plano de trabalho, registro de frequ-
ência, relatórios dentre outros).
Contribuir com orientações de avaliação do desenvolvimento do(s) aluno(s), a cada bimestre, mediante planejamentos com o professor da sala comum, com 
professor do AEE e com a coordenação pedagógica.
Apresentar relatório individualizado do processo de avaliação bimestral para que seja arquivado na pasta do(s) aluno(s) e utilizado quando necessário.
Elaborar relatório de trabalho semestral.
Ser pesquisador, questionador e avaliador de suas práticas pedagógicas.
Participar das formações oferecidas pela Secretaria de Educação Municipal – SEME e pela instituição de ensino a qual mantém vínculo para o aprimoramento 
das suas atribuições como professor intérprete da educação especial.
CARGO: ASSISTENTE EDUCACIONAL EJA I
Inspeção Escolar; dar atendimento e acompanhamento aos alunos nos horários de entrada, saída, recreio e em outros períodos em que não houver a as-
sistência do professor; comunicar à direção da escola eventuais enfermidades ou acidentes ocorridos com os alunos, bem como outras ocorrências graves; 
participar de programas e projetos definidos no projeto político-pedagógico da unidade educacional que visem à prevenção de acidentes e de uso indevido 
de substâncias nocivas à saúde dos alunos; auxiliar os professores quanto a providências de assistência diária aos alunos; colaborar no controle dos alunos 
quando da participação em atividades extra ou intraescolar de qualquer natureza; colaborar nos programas de recenseamento e controle de frequência diária 
dos alunos, inclusive para fins de fornecimento de alimentação escolar; acompanhar os alunos à sua residência, quando necessário; prestar atendimento ao 
público interno e externo, com habilidade no relacionamento pessoal e transmissão de informações; executar atividades correlatas atribuídas pela direção da 
unidade educacional; auxiliar no atendimento aos alunos com deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/ superdotação; colaborar 
para a manutenção da disciplina e participar, em conjunto com a Equipe Escolar, da implementação das normas de convívio
CARGO: PROFESSOR(A) MEDIADOR(A) EJA I
Atuar: nas Políticas Públicas Nacionais, Estaduais e Municipais na área de educação básica; de mediador na construção da identidade da escola e do for-
talecimento da autonomia escolar; nas Diretrizes e Fundamentos Legais da educação básica, da modalidade de educação de jovens e adultos, educação 
especial, educação indígena e educação profissional; ser o intermediário entre a criança e as situações por ela vivenciadas, onde se depare com dificuldades 
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de interpretação e ação; atuar como intermediário nas questões sociais e de 
comportamento, na comunicação e linguagem, nas atividades e/ou brincadei-
ras escolares, e nas atividades dirigidas e/ou pedagógicas na escola; atuar em 
diferentes ambientes escolares, tais como a sala de aula, as dependências da 
escola, pátio e nos passeios escolares que forem de objetivo social e peda-
gógico, auxiliando nos hábitos de higiene, promovendo independência e au-
tonomia no decorrer da rotina; prestar apoio aos professores em sala de aula 
com as atividades e trabalhos de adaptação individualizada; ajudar e apoiar as 
crianças na aprendizagem e aplicação de material de classe; proporcionar aos 
alunos uma atenção individual, quando em dificuldades: motora geral e aces-
sibilidade, comportamentais importantes, de concentração e impulsividade, de 
leitura e na comunicação e interação.

ANEXO IV – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: ______ /2025 (USO DA COMISSÃO)
DADOS PESSOAIS
NOME COMPLETO DO CANDIDATO: ______________________________
DATA DE NASCIMENTO: _____ / _____ / ________
CPF: ___________________RG (Nº, Órgão Emissor e UF): 
___________________
ENDEREÇO COMPLE-
TO:____________________________________________________
CIDADE: ___________________UF: ________________CEP: 
_________________
Nº DE CONTANTO:___________________E-MAIL: ___________________
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA (PcD)?
( ) NÃO ( ) SIM – >
Se SIM, qual? (CID): _________________________
(Obrigatório anexar Laudo Médico – Item 4.2 do Edital)
CARGO PRETENDIDO (Marcar apenas UMA opção)
( ) Professor(a) de Creche Parcial
( ) Professor(a) EJA I
( ) Assistente de Creche
( ) Professor(a) de Libras
( ) Assistente Educacional Educação Infantil
( ) Assistente Educacional EJA I
( ) Professor(a) Mediador(a) Educação Infantil
( ) Professor(a) Mediador(a) EJA I
DECLARAÇÃO:
Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verda-
deiras e que tenho ciência e aceito todas as normas e condições estabeleci-
das no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025 e seus Anexos. 
Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade desta declaração ou a irregula-
ridade da documentação apresentada implicará na minha eliminação do pro-
cesso seletivo, a qualquer tempo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
Autorizo a coleta e o tratamento dos meus dados pessoais para as finalidades 
exclusivas deste processo seletivo.
Porto Acre/AC, ______ de julho de 2025.
Assinatura do Candidato(a) (ou Procurador)
(Destacar e entregar ao Candidato)
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: ______ /2025
NOME DO CANDIDATO: _________________________________________
CARGO PRETENDIDO:
( ) Professor(a) de Creche Parcial
( ) Professor(a) EJA I
( ) Assistente de Creche
( ) Professor(a) de Libras
( ) Assistente Educacional Educação Infantil
( ) Assistente Educacional EJA I
( ) Professor(a) Mediador(a) Educação Infantil
( ) Professor(a) Mediador(a) EJA I
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA (PcD)? ( ) NÃO ( ) SIM
DATA DA INSCRIÇÃO: _____ / _____ / 2025
RECEBIDO POR (Comissão):
___________________________________________________
(Nome Legível e Assinatura)
Atenção: Este comprovante, juntamente com um documento de identidade 
original com foto, poderá ser solicitado em futuras etapas. É responsabilida-
de do candidato acompanhar todas as publicações referentes ao processo 
seletivo no Diário Oficial do Estado do Acre e no Portal da Transparência de 
Porto Acre.

ANEXO V – MODELO DE CURRICULUM VITAE
EDITAL Nº 02/2025 _ PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
CARGO PRETENDIDO: _________________________________________
1. DADOS PESSOAIS
Nome Completo:
Data de Nascimento: ______/________/________
CPF:
RG (Nº, Órgão Emissor e UF):

Endereço Completo:
Telefone(s):
E-mail:
2. FORMAÇÃO ACADÊMICA (Nível Médio, Graduação, Pós-Graduação)
(Listar em ordem decrescente, do mais recente para o mais antigo. Anexar 
cópias dos comprovantes)
Exemplo:
NÍVEL:
CURSO:
INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
PERÍODO (INÍCIO E FIM OU ANO DE CONCLUSÃO):
Nível:
Curso:
Instituição de Ensino:
Período (Início e Fim ou Ano de Conclusão):
Nível:
Curso:
Instituição de Ensino:
Período (Início e Fim ou Ano de Conclusão):
(Adicionar mais linhas conforme necessário)
3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (Na área do cargo pretendido)
(Listar em ordem decrescente, da mais recente para a mais antiga. Anexar 
cópias dos comprovantes – CTPS, Contratos, Declarações, etc. – conforme 
item 5.6 do Edital. Não incluir estágio, monitoria ou voluntariado)
Exemplo:
Instituição/Empresa:
Cargo/Função:
Período (Início e Fim – dia/mês/ano):
Principais Atividades: (Breve descrição)
Instituição/Empresa:
Cargo/Função:
Período (Início e Fim – dia/mês/ano):
Principais Atividades:
Instituição/Empresa:
Cargo/Função:
Período (Início e Fim – dia/mês/ano):
Principais Atividades:
(Adicionar mais linhas conforme necessário)
4. CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO / FORMAÇÃO CONTINUADA (Na 
área do cargo pretendido, realizados nos últimos 5 anos)
(Listar em ordem decrescente, do mais recente para o mais antigo. Anexar 
cópias dos certificados, indicando carga horária)
Exemplo:
Nome do Curso:
Instituição Promotora:
Período/Ano de Realização:
Carga Horária: 80 horas
Nome do Curso:
Instituição Promotora:
Período/Ano de Realização:
Carga Horária:
Nome do Curso:
Instituição Promotora:
Período/Ano de Realização:
Carga Horária:
(Adicionar mais linhas conforme necessário)
5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS (Opcional)
(Espaço para outras informações relevantes, como participação em eventos, 
publicações, etc., sempre relacionadas à área de atuação)
Declaro que as informações contidas neste Curriculum Vitae são verdadeiras 
e que os documentos comprobatórios correspondentes estão sendo anexados 
a este.
Porto Acre/AC, ______ de julho de 2025.
Assinatura do Candidato(a)

ANEXO VI
TABELA DE PONTUAÇÃO PARA ANÁLISE CURRICULAR (PROVA DE TÍTU-
LOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL) – VERSÃO REVISADA
Instruções Gerais:
Pontuação Máxima: A pontuação total máxima para a Análise Curricular será 
de acordo com a sua titulação.
Comprovação: Todos os títulos e experiências profissionais devem ser com-
provados mediante a apresentação dos documentos listados neste anexo e 
detalhados no item 5 do Edital. A Comissão de Avaliação analisará apenas os 
documentos que atendam às exigências.
Não Cumulatividade (Pós-Graduação): Para fins de pontuação de títulos 
de Pós-Graduação (Especialização, Mestrado, Doutorado), será considera-
do apenas o título de maior nível acadêmico, não sendo permitida a soma de 
pontos entre diferentes níveis de pós-graduação.
Experiência Profissional:
A pontuação será atribuída por ano completo de experiência (365 dias), des-
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considerando-se frações de ano.
O tempo de serviço concomitante (exercido simultaneamente em mais de uma função/instituição) será computado uma única vez para o período.
Não será considerado o tempo de estágio, monitoria ou bolsa de estudo.
Cursos de Aperfeiçoamento/Formação Continuada:
Devem ter sido concluídos nos últimos 5 (cinco) anos (a contar da data de publicação do Edital).
Devem possuir relação direta com a área de atuação do cargo pretendido.
A pontuação é limitada ao máximo estabelecido para esta categoria, mesmo que a soma dos pontos dos cursos apresentados ultrapasse esse limite. Serão 
priorizados os cursos de maior carga horária.

1. CARGO: PROFESSOR(A) EJA I (Nível Superior) PROFESSOR(A) MEDIADOR(A) E EJA I (Superior) PROFESSOR(A) DE LIBRAS

CATEGORIA / CRITÉRIO ESPECIFICAÇÃO DETA-
LHADA

PONTUAÇÃO  
UNITÁRIA

PONTUAÇÃO  MÁXIMA NA  
CATEGORIA/CRITÉRIO

DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO  (Con-
forme Item 5 do Edital)

A.1. Graduação (Licenciatura 
Plena)

Concluída em Pedagogia ou ou-
tra Licenciatura Plena (Pontuado 
apenas para candidatos com for-
mação em Nível Superior).

10 pontos 10 Cópia autenticada do Diploma ou Certificado de 
Conclusão, acompanhado do Histórico Escolar.

A.2. Pós-Graduação Lato Sen-
su (Especialização)

Concluída, com carga horária 
mínima de 360h, na área de 
Educação de Jovens e Adultos 
(EJA), Educação do Campo, 
Educação Especial/Inclusiva, 
em libras ou áreas correlatas 
à educação.

15 pontos 15 Cópia autenticada do Diploma ou Certificado de 
Conclusão, acompanhado do Histórico Escolar.

A.3. Pós-Graduação Stricto 
Sensu (Mestrado)

Concluído, reconhecido pela 
CAPES, na área de Educação 
ou áreas correlatas.

25 pontos 25 Cópia autenticada do Diploma ou Certificado de 
Conclusão, acompanhado do Histórico Escolar.

A.4. Pós-Graduação Stricto 
Sensu (Doutorado)

Concluído, reconhecido pela 
CAPES, na área de Educação 
ou áreas correlatas.

30 pontos 30 Cópia autenticada do Diploma ou Certificado de 
Conclusão, acompanhado do Histórico Escolar.

B. EXPERIÊNCIA PROFISSIO-
NAL (Máximo: 40 pontos)

Tempo de serviço comprova-
do no exercício do magisté-
rio na Educação de Jovens e 
Adultos (EJA) nos Anos Ini-
ciais do Ensino em instituições 
de ensino públicas ou priva-
das, devidamente autorizadas.

4 pontos por ano 
completo 40

Cópia da CTPS (páginas de identificação e 
contrato de trabalho), OU Contratos de trabalho, 
OU Certidões/Declarações de Tempo de Serviço 

emitidas pelo órgão competente (detalhes no 
item 5.6 do Edital).

C. CURSOS DE APERFEIÇO-
AMENTO (Máximo: 30 pontos)

Cursos de formação continu-
ada concluídos nos últimos 5 
anos, relacionados à EJA e 
Alfabetização e Letramento, 
Metodologias de Ensino, Edu-
cação Inclusiva e Especial, 
Educação do Campo, ou áre-
as afins.

30
Cópias dos Certificados de Conclusão (frente e 

verso), que contenham a carga horária, o período 
de realização e o conteúdo programático.

C.1. Cursos com carga horária 
≥ 120 horas

Curso na área especificada 
com carga horária igual ou su-
perior a 120 horas.

6 pontos por 
curso 18 (Máx. 3 cursos)

C.2. Cursos com carga horária 
≥ 40 horas

Curso na área especificada 
com carga horária igual ou 
superior a 40 horas e inferior 
a 120 horas.

4 pontos por 
curso 12 (Máx. 3 cursos)

2. CARGO: ASSISTENTE EDUCACIONAL DE EJA I (Nível Médio)

CATEGORIA / CRITÉRIO ESPECIFICAÇÃO DETA-
LHADA

PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA

PONTUAÇÃO MÁXIMA 
NA CATEGORIA/CRI-

TÉRIO

DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO (Con-
forme Item 5 do Edital)

A. FORMAÇÃO COMPLEMEN-
TAR (Máximo: 20 pontos)

Será pontuado apenas o item 
de maior valor. 20

A.1. Curso de Nível Médio na 
Modalidade Normal (Magistério) Concluído. 10 pontos 10 Cópia autenticada do Diploma ou Certificado de 

Conclusão, acompanhado do Histórico Escolar.

A.2. Curso Superior (Graduação) Concluído em Pedagogia ou 
áreas correlatas à educação. 20 pontos 20 Cópia autenticada do Diploma ou Certificado de 

Conclusão, acompanhado do Histórico Escolar.

A.3. Curso Superior (Graduação)
Cursando (a partir do 4º período 
comprovado) em Pedagogia ou 
áreas correlatas à educação.

15 pontos 15
Declaração original e atualizada da Instituição de 
Ensino, informando o período/semestre que está 

cursando, OU cópia do Histórico Escolar atualizado.

B. EXPERIÊNCIA PROFISSIO-
NAL (Máximo: 50 pontos)

Tempo de serviço comprova-
do em atividades de apoio e 

desenvolvimento ao público da 
EJA I, públicas ou privadas.

5 pontos por ano 
completo 50

Cópia da CTPS (páginas de identificação e 
contrato de trabalho), OU Contratos de trabalho, 
OU Certidões/Declarações de Tempo de Serviço 

emitidas pelo órgão competente (detalhes no 
item 5.6 do Edital).

C.1. Cursos com carga horária 
≥ 100 horas

Curso na área especificada 
com carga horária igual ou 

superior a 100 horas.

6 pontos por 
curso 18 (Máx. 3 cursos)

C.2. Cursos com carga horária 
≥ 60 horas

Curso na área especificada 
com carga horária igual ou 

superior a 60 horas e inferior 
a 100 horas.

4 pontos por 
curso 12 (Máx. 3 cursos)

C.3. Cursos com carga horária 
≥ 30 horas

Curso na área especificada 
com carga horária igual ou 

superior a 30 horas e inferior 
a 60 horas.

2 pontos por 
curso 10 (Máx. 5 cursos)
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ANEXO VII
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Nº 02/2025,
1. IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO RECORRENTE:
Nome Completo:
CPF: Nº de Inscrição:
Cargo Pretendido:
Telefone(s): E-mail:
2. OBJETO DO RECURSO:
( ) Contra o Indeferimento da Inscrição
( ) Contra a Pontuação Atribuída na Análise Curricular (Resultado Preliminar)
( ) Contra a Classificação Preliminar
( ) Outro (Especificar):
3. FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO:
(Descrever de forma clara e objetiva as razões do recurso, indicando o item/critério específico contestado e a justificativa. Se necessário, anexar documentos 
comprobatórios adicionais que não puderam ser apresentados na inscrição por motivo justificado ou que se refiram a erro material na análise.)
4. PEDIDO:
(Indicar o que se requer com o recurso. Ex: Revisão da pontuação do item X, Deferimento da inscrição, Reclassificação, etc.)
Nestes termos, pede deferimento.
Porto Acre/AC, ______ de julho de 2025.
Assinatura do Candidato(a) (ou Procurador)
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE RECURSO (USO DA COMISSÃO)
Nº de Protocolo: ___________ /2025 Data: / /2025 – Horário: :
Recebido por: _______________________________________________
(Nome Legível e Assinatura)

ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES PÚBLICAS
Eu, ___________________________________________________________________, portador(a) do RG nº _________________________ e inscrito(a) no 
CPF sob o nº _________________________, DECLARO, sob as penas da lei, para fins de contratação temporária no cargo de ________________________
________________________ junto à Prefeitura Municipal de Porto Acre/AC, referente ao Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, que:
Opção 1: ( ) NÃO EXERÇO outro cargo, emprego ou função pública remunerada na Administração Pública Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, que seja inacumulável com o cargo para o qual estou sendo contratado(a), nos termos do artigo 37, incisos XVI e XVII, da Consti-
tuição Federal.
Opção 2: ( ) EXERÇO o(s) seguinte(s) cargo(s), emprego(s) ou função(ões) pública(s) remunerada(s), cuja acumulação é PERMITIDA pela Constituição Fede-
ral, conforme detalhado abaixo, e DECLARO haver compatibilidade de horários:
1. Órgão/Entidade: ______________________________________________
Cargo/Emprego/Função: _________________________________________
Carga Horária Semanal: ________ horas
Horário de Trabalho: _________
2. Órgão/Entidade: ______________________________________________
Cargo/Emprego/Função: _________________________________________
Carga Horária Semanal: ________ horas
Horário de Trabalho: _________
 (Se houver mais de um vínculo acumulável, adicionar informações)
DECLARO, ainda, estar ciente de que a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas acarreta a aplicação das penalidades previstas em lei, 
incluindo a possibilidade de demissão ou rescisão contratual.
DECLARO, por fim, estar ciente de que devo comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Administração e/ou à Secretaria Municipal de Educação de 
Porto Acre qualquer alteração em minha situação funcional que possa configurar acumulação ilegal de cargos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.
Porto Acre/AC, ______ de ______________ de 2025

Assinatura do Declarante
(Candidato Contratado)

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 174/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025
PROCESSO Nº 032/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
CONTRATADA: MAX SHOWS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para realização de Show Artístico Musical Nacional com a Banda DJAVÚ para a realização do tradicional Festival da Melan-
cia a ser realizado pelo Município de Porto Acre, no dia 28 de setembro de 2025.
VALOR GLOBAL: R$ 110.000,00 (cento dez mil reais);
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 04.813.2009.2.023 – Realização de Eventos de Lazer;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
FONTE DE RECURSO: 500 – RP.
LOCAL E DATA: Porto Acre – AC, 25 de julho de 2025.

Assinam: Maximo Antonio de Souza Costa pela Prefeitura Municipal de Porto Acre (Contratante) e o senhor Geandson da Silva Rios pela empresa MAX 
SHOWS LTDA (Contratada).

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025


